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I À,EDIDAS EMERGENCIAIS, PARA IMPLEMENTAÇÃO EM C,URTO PRAZO PARA A -
FEBEM/SP ENFRENTAR A CRISE NO SETOR DE INTERNAÇAO DE

ADOLESCENTES INFRATORES

Um grupo de trãbalho constituido com a participaÉo de parlamentares (deputados

estaiuals Renato Simões, Maria Lúcie Prandi, Celia Leão e Paulo Teixeira. alêm de.

assessor do deputado Rodolfo costa e silva), represententes do Fórum Estadual da

Criança e do Adolescente (Allan), do Conselho Municipal dos DiÍettos da Criança e do

Âdolescente de São Pa lo (lr. Miriam) e do Ministério PÚblico Estadual (dra Marta

Toledo), mandatado pela rlenária dos Grupos lnter-lnstitucionals constituidos para

debater altemaüvas para .endimento aos adolescentes em Conflito com a lei realizadã

no último dia I de mai' , reuniu-se na Assembléia Legislativa no dia 11' Após ouür o
relato da Presidêncra e da Diretoria da Febem, convocada para pÍestar

esclarecimentos sobre as medidas em curso a partir dos episódios da semana

passada no Complexo do Tatuapé, o Grupo de Trabalho deliberou pelas seguintes
propostas, a serem encaminhadas ao Sr. Govemador Máno Covas:

ReÍorma imediata das Unidades Educacionais 12, 13 e 14 do Complexo do
Íatuapé, de modo a conferir condições mínimas de habitabilidade para o retomo
dos adolescentes que as ocupavam antes da rebelião ocomda na semana passada
e minimizar a sul erlotâÉo das demais Unidades que os acolheram - pÍazo - até o
dia 14 de maic (as obras já eslão em andamento, com recursos próprios da
Febem).

2. Abertura imet iata de novas vagas para intemação de adolescentes infratcres, de
modo a minimizar os efeitos da superlotaçáo nos Complêxos Tatuapé e lmigrantes,
em êspecial na Unidade de Atendimento Provisóno da lmigrantes. Para tanto.
sugere-se:

:.1. Retomada da Unidade da Febem do Tatuapé cedida à Secjetaria de
AdministraÉo Penitenciária para funcionamento da Penitenciána Feminina, com
a conseqüente transferência destas mulheres presas para outro estabelecimento
prisional em câÍáter proüsório (por exemplo, a Penitenciária de lpeÍó, já
concluída ê ainda não ,cupada), enquanto se viabiliza o projeto de construÉo
de uma unidade penitenciána feminina adequada às especificidades de gênero
conforme compromisso já assumido pela SAP. Esta medida teria impacto real na
superlotação das Unidades Febem, üsto ser possível abnr de imediato cerca de
400 novas vagás. Sugere-se, ainí "ue a Unidade se.la reformada eÍÍl caÍáter
de urgência para acolher os adole s transfendos para lá.

2.2. lnício imediato das aüüdades da Unida de São José do Rio preto (construção
já concluída), com potêncial para 72 vag ;, atravós da transferência de grupos
de adolescentes daquela região hoje inte 1ado. 'a Capital, sendo necessária,
para tanto, a conclusão do processo de dotaçã- Jos equipamentos necessários
paÍa seu funcionamento.
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1..i. Conclusão imêdiata das obÍas da Unidade de Campinas (em fase adiantada de
construfro e com cÍonograma de entrega já vencido) com potencral gara 72
vagas, através da transferência de grupos de adolescentes daquela região hole
intemados na Capital, sendo nêcessário, para tanto, um investimento efetivo nas
obras e equipamentos necessários à sua inauguração.

:..1. Entrada em funcionamento, nos próximos 60 dias, das Unidades da Raposo
Tavares I (com potencial para 72 vagas) e Coronel Mursa (com potencial para
180 vagas), sendo necessário, para tanto, o desembolso de recursos para a
conclusáo dos procedimentos necessários à sua ocupaÉo pelos adolescêntes
transferidos.
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Levantamento emergencial, através de envolvimento de Febem, da prccuradona de
Assistência Judiciária da PGE (Procuradona Geral do Estado) e dos promotores e
juízes atuantes no DEIJ (Departamento de Execuçóes da área cla lnfància ejuventude), dos casos de adolescentes passíves de píogressão do regime de
intemação para outÍas medidas sócio-educativas, de modo a agilizar o processo de
concessão de benefícios aos que detêm estes direitos. para tanto, sugere-se
venficar as necessidades infra-estruturais do poder Judiciário nesta áraa, ern
particular no que diz respeilo ao pessoal lotado no cartório do DEU e aos técnicos
necessários à elaboração dcs laudos imprescindíveis para a decisão judicial. A
partiÍ deste levantamento, sugere-se aindâ que sejam colocados à disposiÉo do
Judiciário meios materiais e recursos numanos necessários à aceleraSo dó fluxo
de tramitaÉo destes pedidos de progressão.

Levantamento imediato, junto ao selor de patrimonio lmobiliário do Govemo do
Estado, de prédios públicos em vánas regiões do Estado que possam ser utilizados,
mediante pequenas obras de adaptação, para a transferéncia de adolescentes hoje
intemados nos complexos Tatuapé e lmigrantes, enquanto se realizam as medidás
de médio prazo referentes à descentralizaÉo das unidades de lntemafro prevrstas
para sefem construidas nos próximos meses. Da mesma forma, deve-se venfica(,
dentre os teÍrenos com área não construída de propriedade do Estado, aqueies em
condições de imediatamente seÍem disponibilizados para a Febem para a
construÉo das mesmas Unidades acima citadas.

ofensiva integradâ de vários órgãos de Governo, coordenada diretamente pelo
Palácio dos Bandeirantes, com vistas a negociar com as prefeituras Municipais das
rêgiôes administrativas que receberão as nàvas unidades de lntemação constantei
do programa de descentrarização da Febem os tenenos e condiçõés necessárias
para a sua imediata constniso, inclusive mediante as negociáçóes de outroi
interesses destes Municípios perante o Estado, de modo a retirar este obstáculo
que vem . sendo colocado sistematicâmente contra os esforços de parceia
Estado/Münicípio na área do atendimento ao adolescente em conflito com a lei.
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6 Reüsão da decisão de adequar os recursos de custeio da Febem para 1999 à'

média dos recursos utilizados nos anos.de 1995, 1996 e ',1997, üsto que â explosãO

do número de intemações em 1998 e sua manutenção no corÍente ano

impossibilitam que estes cortes financeiros sêjam feitos sem afetaÍ gravemente a

situaçáo destes milhares de adolescentes hoje intemados nos Complexos do

Tatuápé ê da lmigrantes. Para tanto, sugere-se que a Febem seja preservada da

decisão vigente para os demais órgãos públicos do Estado naquele sentido,

abrindo-se um processo transparente de negociação, com participaÉo da

sociedade civil, sobre as reais necêssidades da Febem para a úanuten$o dos

atuais serviços.

7. Garantia do sístema de reposiçáo automáticã de funcionános para a Febem, de
modo a permitir que as Unidades não sofram com a diminui$o de pessoal

envolüdo nos trabalhos de atendimento aos adolescentes. Sugerese também uma
imediata conclusáo do processo de negociação salarial com o Sindicãto
representativo da c.tegoria profissional, de modo a que suas reiündicações se.iam
respondidas e sê impeçâ um clima de instabilidade junto aos trabalhadores da
Febem que se relacionam dianamente com os âdolescentes intemados.

8. Melhoria imediata das condiçôes de vida dos adolescentes nas Unidades
Educacionais, com recursos próprios da Febem. como as condições de higiene
pessoal (troca diária de roupas, o indiüdusl de toalhas, sabonetes, escovas e
pastas) e a supressão do sistema le "lentar no chão', mediante a construção de
bancos dê alvenaria.

E consensual no Grupo de Trabalho que as decisôes referentes à Febem sejam
compartilhadas pelos vários órgãos da administração estadual, através de uma
declsão política diretamente tomade pelo Sr. Governador do Estêdo, â quem diÍigimos
essas sugestões na expectativa de que sua adoÉo contnbua para distensionar o ar.ual
quadro destas Unidades conflagradas pemtanentemente pela ausência de
cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente. Neste sentido, dirigimos ao
Líder do Governo na Assembléia Legislaliva, deputado Walter Feldman, e o presidente
desta Casa de Leis, deputado Vanderlei Macris, um apelo para que viabrlizem uma
reunião de trabalho com o sr. Govemador para debate e encaminhamento destas
sugestôes, com a parlicipação dos Secretários de Estado e outros membros clo
Govemo que S. Exa. Julgar necessários para a decisão sobre estes pontos.

São Paulo, 11 de maio de 1999

Deputado Renato Simõe s- Relator
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